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ORDEM DO DIA 

 
RESOLUÇÃO: 60/2023 - MESA DIRETORA 
RESOLVE  APROVAR  —  EM  REGIME  DE URGÊNCIA  -  0  PROCESSO  
LEGISLATIVO  No  008/2023,  DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, DATADO DE  14  DE  AGOSTO  DE  2023,  CUJA  EMENTA:  
"PROMOVE ADEQUACAO  ORÇAMENTARIA  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE 
MISSÃO  VELHA  —  CE  E  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO ESPECIAL  AO  
ORÇAMENTO  ANUAL  DE  2023  NO  VALOR  DE 333.554,47 (TREZENTOS  E  
TRINTA  E  TRÊS  MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA  E  QUATRO  REAIS, 
QUARENTA  E  SETE  CENTAVOS)  E  
DA  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS". 
 
RESOLUÇÃO: 65/2023 - MACIELLE DANTAS BRANDÃO MACEDO 
RESOLVE  APROVAR  0 PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  No 020/20231  DE  
AUTORIA  DA  VEREADORA  MACIELLE  DANTAS BRANDÃO MACEDO, DATADO 
DE 16 DE AGOSTO  DE  2023, CUJA  
EMENTA: "REGULAMENTA  A LEI No 14.133 DE 01 E ABRIL DE 2021,  QUE  
DISPÕE  SOBRE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,  NO  ÂMBITO  
DO  PODER  LEGISLATIVO  DE  
MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARA". 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 38/2023 - JOSÉ LEVI ALMEIDA MACEDO 
Fica  concedido  o  TÍTULO  DE  CIDADÃ  HONORÍFICA MISSÃOVELHENSE, a 
PROFESSORA MAYSA MARIA PEIXOTO MAIA, em virtude  dos  relevantes  serviços  
prestados  ao  nosso  Município  e  dá  outras providências. 
 

PALAVRA FACULTADA 
 

REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 135/2023 - FRANCISCO DE ASSIS 
BORGES LANDIM 
REQUERIMENTO 135 COLETIVO OPOSIÇÃO 
 

Missão Velha – CE, 23 de abril de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 

Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


